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Ofício Circular nº 0010/2020 

                Curitiba, 19 de maio de 2020. 

 
Aos Senhores Diretores de Secretaria das Varas do Trabalho 
   
Assunto:  Melhorias da Ata Dinâmica de Correição -  Tarefas para verificação 
 

 

Senhores Diretores, 

Cumprimentando-os, levo ao conhecimento de Vossas 
Senhorias as melhorias implementadas na Ata Dinâmica de Correição, abaixo 
demonstradas, assim como as tarefas que impactam a taxa de congestionamento 
do Regional, que devem ser verificadas com regularidade. 

 

Melhorias da Ata Dinâmica de Correição 

 

1. Retirado o indicativo do percentual de processos tramitando no  PJe  em 
razão do TRT do Paraná ter atingido o percentual de 100%  (1º e 2º grau),  
conforme registrado no site do TST (www.tst.jus.br), na página da 
Corregedoria. 
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2. Substituição da tarefa de perícias (nas abas de conhecimento, liquidação e 
execução) pelo botão de controle de perícias. 

O painel permite o controle da tamitação e dos prazos das perícias, 
visando à redução de  tempo inativo nos processos em razão de demora 
para realização de perícias e apresentação de laudos periciais. 

 

 

 

Posicionando o mouse sobre o botão de controle de perícias aparecerá um 
resumo das perícias da Unidade. 

Ao colocar o mouse sobre o botão de informação  e clicando sobre ele,  
aparecerá o painel de controle das perícias,  com as seguintes opções de  
filtros: 

a. Vara 

b. Fase 

c. Tarefa 

d. Especialidade 

e. Perito 
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3. Inclusão dos chips de convênios nas fases de conhecimento, liquidação e 
execução, assim como os chips de "Leilão" e "Precatório" na fase de 
conhecimento. 
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Colocando o mouse sobre o botão de informação  e clicando sobre ele, 
aparecerá o painel de controle de chips. 

 

 

 

Importante destacar que a efetividade das melhorias depende da constante  
manutenção das informações, tanto no controle de perícias como nos chips. Só 
assim teremos informações fidedignas que possibilitem a correta gestão dos 
processos da  Unidade. 

 

Tarefas do PJe que impactam a taxa de congestioname nto 

 

As tarefas abaixo relacionadas impactam fortemente a taxa de congestionamento 

do Regional: 

a. acordos vencidos 

b. escolher tipo de arquivamento 

c. iniciar a execução 

d. iniciar a liquidação 
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e. recebimento de instância superior 

f.   registrar trânsito em julgado 

g. remeter ao 2º grau 

h. transitar em julgado 

i.    trânsito em julgado   

 

Desta forma, é de grande importância a verificação rotineira dos processos nelas 

alocados (independentemente de estarem dentro da normalidade) e o 

cumprimento da tarefa com a menor brevidade possível, para que se obtenha 

bons resultados no objetivo de redução da taxa de congestionamento, o que 

solicita-se a Vossas Senhorias, tendo em vista a constatação de que,  em alguns 

casos,  parte destas tarefas têm sido relegadas a segundo plano. 

 

Cordialmente, 

 
 

Desembargadora NAIR MARIA LUNARDELLI RAMOS  
Corregedora Regional do TRT da 9ª Região 

  


